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=§= LEI MUNICIPAL Nº 1.200 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.991. =§=

Dis)õe sobre anistia c.e j"ult&s, .lu->'

ros Borat5r'ios e 1)8rte ds Correç~o '
lone1;~ria sobre os d~bitos tribu~&-'

at& 28/02/92, e d~ outras provid~n-'
eias.

'vlAL'fi:H A:~-T01'n:O i':IARQUES, Prefeito l,iunici9a1 de Jecc'i,

Estado de S~o Paulo, no uso de suas atri0uiç~es le-

gais;

FAZ SA:HEH que a Câmara 1,lunicipal de Lc er., aprovou e

ele s anc í onr. e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Os cont.r-Lbu ínt.e s devedores de tributos nun í cí.p aí s,
oor.rpr-e e n de n do Impostos, Taxas e Con t.rLou i de 1101no

ria, venciaos e n~o pagos at~ a viE~ncia desta Lei,
pocierào r-e s ga t ar- suas dividas c on. an í s i. ía ou clispensé'-~

da multa, juros oe nora e 5ü~6(cinquen"ca por cento)
- .correçao mone t ar í c ine iciente SODre o vr.l o r- ap u r a c.o .

ARTIGO 2º - O prazo oe validade para c oric e s s ao do o e ne fi c i o c.e

c:ue trata o nrtigo arrt.o rí or- & v8.li.do iÜ& 28/02/92.

ARTIGO 3º - ue corrí co o prazo assinalado no artiso 2º ces t a Lei, I

nao liquidado o d~bito, os contribllintes tievedores S0

r-ao e xe cu taoo s judicialr:1ente COE: t.o o o s os acr-e ec í r..cs

Lega í s , perdendo o benef'lcic c.a an t s t t « de que

esta Lei.

ARTIGO 4º - Fica ueterrninado ec Setor de Tributaçüo ci: CiivUlS':~;;~_o

da presente Lei pelos meios possiveis, .inclusive co
notificaç~o direta ou indireta dos COI1tribuírltes ceVR
ciores.

Rua Prefeito Joio Ribeiro da Silveira n, o 450 - CEP 154.60
FONES: (0172) 82-2011 e 82-2012 - 1C~M • E.t. Silo Paulo

segue rL, 02 •..



PREFE ITURA DO MUNICÍPIO DE ICtM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 45.726.742/0001-37

FOLHA 02
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ARTIGO 5º - Esta Lei cn t r-ar-a em vigor na data de SUé: publicação, I

revogadas as disposiç~es enl contr~rio.

ReEistre-se, pllblique-se e conuniqllc-se.

Icém, 23 de dezembro de 1.991.

VALTER
Prefeit

~
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Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura
na data supra, e em seguida publicada no JORNAL EE ICÉM.

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira 0.0 450 - CEP 154.60
FONES: (0172) 82-2011 e 82-2012 - ICli:M - Est. São Paulo


